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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a manutenção/conserto dos aparelhos de ar
condicionado instalados nas dependências do Centro de Especialidades em Saúde Pública
(CESP) de Baixo Guandu.
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providências tem como objeto a necessária e
urgente manutenção/conserto dos aparelhos de ar condicionado instalados nas
dependências do Centro de Especialidades em Saúde Pública (CESP) de Baixo Guandu. O
bom funcionamento desses equipamentos é crucial para garantir o conforto dos pacientes, a
qualidade do atendimento especializado e a manutenção adequada de ambientes e
materiais sensíveis.
 

O não funcionamento ou o funcionamento inadequado dos aparelhos de ar
condicionado no CESP acarreta uma série de prejuízos. Em primeiro lugar, compromete o
conforto e a humanização do atendimento ao paciente. O CESP lida com indivíduos que
buscam cuidados especializados, muitos deles já fragilizados por suas condições de saúde,
e um ambiente climatizado é fundamental para o seu bem-estar, reduzindo o estresse e
melhorando a experiência do usuário. Em segundo lugar, põe em risco a preservação de
equipamentos e insumos. Muitas salas de exames, laboratórios e equipamentos de alta
precisão, como aqueles usados em procedimentos de imagem, dependem de um controle
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de temperatura e umidade estável para operar corretamente e garantir a validade dos
resultados. A falha na refrigeração pode levar à quebra de equipamentos caros e ao
desperdício de reagentes sensíveis.
 

Além disso, a ineficiência da climatização afeta a saúde ocupacional dos servidores.
Os profissionais de saúde, que trabalham longas horas e muitas vezes utilizam vestimentas
de proteção individual (EPIs), têm sua concentração e bem-estar comprometidos pelo calor
excessivo, o que impacta diretamente na segurança e na precisão dos procedimentos e
consultas. Por fim, a climatização adequada em uma unidade de saúde é um requisito
essencial para a conformidade com as normas sanitárias, auxiliando no controle de
infecções e na qualidade do ar em áreas de grande circulação e atendimento clínico.
 

Diante do exposto, o reparo dos aparelhos de ar condicionado do CESP Baixo Guandu
é uma medida inadiável que visa preservar a qualidade e a segurança do atendimento de
saúde especializado, proteger investimentos em equipamentos e insumos e assegurar um
ambiente de trabalho e de acolhimento compatível com a dignidade dos pacientes e
servidores. Solicita-se, portanto, o pronto encaminhamento para a realização dos serviços
de manutenção/conserto necessários, para que as atividades essenciais do Centro de
Especialidades não sejam comprometidas.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de dezembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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